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RESUMO DO OBJETO
Fica  determinado,  no  período  de  16  a  26  de  março  de  2021,  toque  de  recolher  das  22h às  5h,  permitindo-se
deslocamentos apenas para atividades essenciais justificadas, e, em razão da classificação do município em bandeira
laranja conforme o Plano Novo Normal (Decreto Estadual 40.304/2020), estabelece-se a proibição de funcionamento
presencial de bares, restaurantes, lanchonetes e similares das 16h às 6h, permitindo-se delivery ou retirada até 21h30,
exceto em postos de combustíveis e pousadas, vedada a venda de bebidas alcoólicas após as 16h; o comércio e serviços
podem funcionar das 9h às 17h, a construção civil das 6h às 17h, e as galerias do mercado público das 9h às 17h, com
restaurantes do mercado até 16h, todos sem aglomeração e com protocolos sanitários; cabeleireiros, barbearias e
óticas podem atender das 7h às 17h exclusivamente por agendamento até as 16h; missas e cultos são permitidos com
ocupação máxima de 30% da capacidade; proíbem-se aparelhos sonoros em espaços públicos, shows, festejos, eventos
culturais e esportivos, e acesso a ambientes de entretenimento; nos dias 20 e 21 de março, apenas atividades essenciais
listadas podem funcionar, como serviços de saúde, farmácias, supermercados, padarias, postos de combustíveis, entre
outros, com bares e restaurantes operando exclusivamente por delivery até 21h30; a feira livre funciona das 6h às 16h;
as aulas presenciais nas escolas municipais permanecem suspensas, mantendo-se o ensino remoto; o descumprimento
das normas sujeita o infrator a multa de até R$ 50.000,00 e interdição, sem prejuízo da responsabilização penal com
base no art.  268 do Código Penal,  sendo os recursos das multas destinados ao combate à Covid-19; permanece
obrigatório o uso de máscaras em espaços públicos e privados de acesso aberto ao público.
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